NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 05/2014, que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada em gestão de frota com gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos, para atender à 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

O edital menciona a exigência de concessionárias. Deverão ser apresentadas concessionárias de quais marcas?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o analista João Ferreira Gomes Neto esclarece que:

Concessionárias/Oficinas autorizadas das marcas dos veículos em período de garantia do fornecedor/fabricante elencadas no Edital “Anexo I - Especificação dos veículos”, item “DESCRIÇÃO”, desde que essas estejam instaladas nas localidades.
QUESTIONAMENTO 02:

O edital menciona a exigência de concessionárias. Qual o quantitativo mínimo de concessionárias em quais localidades?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o analista João Ferreira Gomes Neto esclarece que:

A princípio, conforme Edital, subitem 2.1.1.2, alínea “d”, serão necessárias três Concessionárias/Oficinas autorizadas das marcas dos veículos em período de garantia do fornecedor/fabricante, entretanto, a CODEVASF poderá desobrigar a CONTRATADA dessa exigência nos termos do subitem 2.1.1.2, alínea “d”, inciso II: “Caso a localidade possua menos de três concessionárias da marca do veículo em questão, justificar mediante declaração da concessionária e/ou cópia do cadastro no sítio da montadora”.

As localidades estão elencadas no subitem 2.1.1.2, alínea “e” do Edital.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000852/2013-01.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

